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LEI N° 2.310 — 02/07/2010 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE 
HOSPITALAR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, DECRETA E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Passa a denominar-se HOSPITAL MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ a unidade de saúde denominada CENTRO DE REFERÊNCIA 
EM OTORRINOLARINGOLOGIA Da RUTH CARDOSO, situada à Rua 
Formiga, n° 114 — Arcos/MG. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as 
comunicações e alterações necessárias ao fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 3° - Revogadas as disposições contrárias, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Arcos/MG, 02 de julho de 2010. 

CLAUDENIR JOSE DE 	O - BAIANO 

refeito M icipal 
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